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PORTARIA Nº 0304/2017    CONDE – PB 03 DE OUTUBRO DE 2017.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido RAFAEL DOS SANTOS SILVA

em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 

 
PORTARIA Nº 0305/2017    CONDE – PB 03 DE OUTUBRO DE 2017.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido ROBERTA DE LIMA SILVA

comissão de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GABINETE

com lotação no GABINETE DA PREFEITA. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
 

 
PORTARIA Nº 0306/2017    CONDE – PB 03 DE OUTUBRO DE 2017.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido LUCAS MAGNO DE LUCENA

em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA  PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                       Conde, 04 de outubro  de 2017 

                                                                       

DE OUTUBRO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

RAFAEL DOS SANTOS SILVA, do cargo 

, símbolo AT, com lotação 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

DE OUTUBRO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

ROBERTA DE LIMA SILVA, do cargo em 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GABINETE, símbolo SE, 

a publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

DE OUTUBRO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

LUCAS MAGNO DE LUCENA, do cargo 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE MENTAL, 

símbolo CDS-II, com lotação no 

SAÚDE. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 0307/2017    CONDE 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município,

 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido 

ARRUDA RESENDE, do cargo em comissão de 

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

 
 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

 

 

 

 

 

Extrato de Aditivo de Contrato

Nº do Contrato:027/2016; 

Nº do Aditivo: 03; 

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB;

Contratado: CONSTRUFORTE CONSTRUÇÕES EIRELI

Objeto: Prorrogação de vigência por mais 

passando o prazo total para 570 (quinhentos e setenta) dias.

Período da vigência do Contrato:

Data da Assinatura do Aditivo:04/09/2017;

 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

 

EXECUTIVO 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS

 

 

                                                                   MUNICÍPIO DE CONDE 

, com lotação no SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 

 

7    CONDE – PB 03 DE OUTUBRO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Município, 

Exonerar, a pedido ROBSON MARTINS JARJO DE 

, do cargo em comissão de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO, símbolo CDS-II, com lotação no 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 

 

Extrato de Aditivo de Contrato 

 

Prefeitura Municipal de Conde/PB; 

CONSTRUFORTE CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP; 

Prorrogação de vigência por mais 90 (noventa) dias, 

passando o prazo total para 570 (quinhentos e setenta) dias. 

Período da vigência do Contrato:05/09/2017 à 03/12/2017; 

04/09/2017; 

 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 


